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Ata da Reunião nº 13 do Comitê Gestor do CAPES PRINT – UFBA 
 
No dia  três do mês de junho de dois mil e vinte, foi realizada reunião virtual  do Comitê Gestor 
do CAPES PrInt – UFBA, acessando o link https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/comite-
gestor-capes-print, com a participação  Olival Freire Júnior (Presidente),  Dayana Bastos Costa, 
Evelina de Carvalho de Sá Hoisel, Leny Alves Bomfim Trad, Antonia Pereira Bezerra, Paola 
Berenstein Jacques, Sérgio Luís Costa Ferreira, Ronaldo Lopes Oliveira e Joice Neves Reis 
Pedreira, na condição de consultora sem direito a voto. Pontos de pauta: Item I – Exame da 
recusa pela CAPES dos remanejamentos solicitados – Item II - Julgamento dos recursos 
demandados a Edital 004/2020 – Professor Visitante no Exterior Sênior, Edital 009/2020 – 
Bolsa para Capacitação no Exterior e Edital 010/2020 Bolsa de Doutorado Sanduiche  - Item 
III – Julgamento do Edital 008/2020 – Pós-Doutorado com Experiência no Exterior- 2ª 
chamada. Item I – A CAPES recusou as solicitações feitas que permitiriam a disponibilidade 
de Bolsas PVE Júnior, a ampliação das Bolsas PVE Sênior e também aumento, pequeno, de 
Bolsas Doutorado Sanduiche. O argumento do indeferimento foi: “Informamos que a decisão 
em relação aos pedidos de transformação para essa janela se pautou na priorização da 
internacionalização dentro da IES no Brasil, internacionalização em casa, em detrimento da 
mobilidade para o exterior.” E, ademais, “Ressalta-se que a variação cambial teve forte impacto 
no orçamento das bolsas para o exterior principalmente considerando a cotação adotada na 
inscrição. Dessa forma, comunicamos que as seguintes solicitações foram indeferidas.” Tendo 
em vista esta decisão o comitê optou por fazer nova solicitação à CAPES de conversão de bolsas 
em moeda nacional para bolsas em moeda estrangeira, mas calculando a taxa do dólar a R$6,00. 
Caso a CAPES não aceite este recurso o comitê voltará a examinar a situação considerando as 
bolsas efetivamente disponíveis. Item II – Foram apreciados os pedidos de recursos interposto 
pelos candidatos: Carlos Etchevarne, Angela Beatriz de Menezes Leal, Fernando Conceição, 
Livio Sansone, Robson Nunes de Lima, e Nadia Roque, candidaturas apresentadas no âmbito 
do Edital 004/2020 – 2ª chamada. O Prof. Fabio Dal Gallo, apresentou recurso, à modalidade 
Bolsa Capacitação no Exterior. Foram analisados os documentos apresentados, e o comitê 
gestor do CAPES PrInt UFBA, emitiu os pareceres, a saber: 
A solicitação de reconsideração do Prof. Carlos Etchevarne é pertinente, o candidato adaptou a 
duração de seu estágio para 6 meses e explicitou melhor sua pertinência para o Pós-Afro ao 
mostrar a possibilidade de firmar acordos com a instituição estrangeira no campo específico e 
pouco explorado da Arqueologia das Populações Afrodescendentes. Como já havia sido dito no 
parecer anterior: “apesar do candidato ter escolhido uma Universidade em Portugal, país não 
prioritário para o CAPES-PRINT, seu plano de trabalho, bastante consistente, justifica 
plenamente esta escolha. O candidato é pesquisador 1C do CNPq, tem uma boa produção 
recente diretamente relacionada ao tema do plano e já possui uma interlocução consolidada com 
o centro de estudos no exterior.” A solicitação foi portando aprovada no mérito. Contudo, em 
comparação com as outras solicitações apresentadas na mesma rodada, e considerando as 



disponibilidades de número de bolsas, esta solicitação não adquiriu uma prioridade que 
permitisse sua efetiva contemplação. 
A candidata Ângela Beatriz de Menezes Leal é Professora Titular do Instituto de Geociências, 
realizou dois estágios de pós-doutoramento no exterior em 2006 e 2010, publicou 10 trabalhos 
científicos no período 2015 a 2020, sendo 5 em revistas internacionais. Também, tem livros e 
capítulos de livros publicados na área de Geologia. O projeto a ser desenvolvido na 
Universidade da Flórida tem mérito cientifico e tecnológico indiscutível e o pesquisador 
estrangeiro David A Foster, tem mais de 100 artigos publicados e índice h de 30. Diante do 
exposto, concluímos que a Professora Ângela Leal atende aos requisitos mínimos estabelecidos 
pelo Comitê CAPES-Print para concessão de Bolsa Professor Visitante Sênior no exterior. 
Entretanto, apesar de meritória e recomendada, a proposta não obteve pontuação necessária 
para concessão da referida bolsa em função da comparação da produção cientifica da 
proponente com a de outros candidatos e principalmente a baixa disponibilidade de recursos 
para implementação de bolsas desta modalidade. 
O candidato Prof. Fernando Conceição apresenta produtividade razoável; o projeto de pesquisa 
é instigante e consonante com a área de estudo desejada.  Além do mérito, a Instituição de 
destino (Columbia University) possui tradição no domínio de estudos do pesquisador e 
infraestrutura adequada ao desenvolvimento do plano de trabalho em pauta. A proposta teve 
seu mérito reconhecido, não alcançando, entretanto, prioridade para ser atendida, tendo em vista 
a disponibilidade limitada de recursos e o conjunto das propostas apresentadas na chamada. 
Na análise inicial, a candidatura apresentada pelo pesquisador Livio Sansone teve seu mérito 
reconhecido, obteve excelente classificação, tendo sua solicitação atendida, na forma de 
concessão de apoio a seis meses de estadia no exterior. O pesquisador recorreu da decisão, 
solicitando dois meses adicionais. Diante da falta de recursos para atendimento do presente 
pleito, preservamos a recomendação inicial da concessão de apoio por seis meses, apenas. 
O candidato Prof. Robson Nunes de Lima apresenta projeto relevante e aderente ao tema 
Cidades Inteligentes e Sustentáveis. A instituição indicada pelo candidato, University of 
Virginia, é uma boa instituição, porém a School of Engineering é apenas ranqueada no número 
41 nos EUA. O supervisor indicado pelo candidato finalizou o doutorado em 2014, possui 
índice h de 9, mas pode ser considerado ainda um pesquisador júnior. O professor candidato é 
Associado IV, porém teve poucas produções e projetos financiados entre 2016-2020. Foram 
identificados apenas 3 artigos em periódicos no período, todos indexados (JCR), sendo um em 
2020 e dois em 2016. O índice h do candidato é 5. O projeto de pesquisa mais recente data de 
2016. Atualmente tem uma orientação de mestrado e dois de doutorados em andamento, e 
concluiu sete orientações de mestrado e uma de doutorado. Apesar da relevância do projeto, 
diante de outros candidatos, acredita-se que neste momento este projeto precisa de um maior 
amadurecimento para ser realizado, além de um maior incremento na produção do professor 
candidato. 
A proposta apresentada por Profa. Nádia Roque obteve notas ≥ 9 (nove) em quatro dos cinco 
quesitos avaliados. No tocante ao Plano de Trabalho, foi reconhecido o seu potencial para o 
avanço do conhecimento no tema/área da pesquisa, assim como as perspectivas de estudos 
futuros e de contribuição à formação orientações de alunos (monografias) na instituição 
estrangeira. Por outro lado, foi ressaltada a ausência de metas específicas de publicações 
associadas ao projeto, com ou sem coautoria do supervisor estrangeiro. Consta no cronograma 
uma referência genérica a este ponto: “submissão de artigos para publicação”. A proposta foi 



considerada meritória, entretanto, frente à limitação dos recursos disponíveis para esta 
modalidade de bolsa, a pontuação obtida não foi suficiente para sua aprovação na análise 
comparativa com as demais propostas. 
O candidato Prof. Fabio Dal Gallo solicita reavaliação de sua solicitação de Bolsa Capacitação-  
Edital 009/2020- 2ª chamada, baseado nos três aspectos seguintes: “1) o plano de trabalho tem 
mérito, originalidade, relevância e como resultados esperados visa a capacitação profissional 
enquanto docente; 2) que o plano de trabalho tem total aderência ao tema do 
CAPES/PRINT/UFBA em que se insere; 3) o meu currículo demonstra tenho produtividade e, 
de forma equilibrada, realizo atividades tanto no ensino como na pesquisa e na extensão 
universitária.” Estes aspectos já tinham sido considerados favoravelmente na apreciação inicial. 
Os aspectos que levaram o comitê à negativa de concessão da bolsa, não foram abordados pelo 
candidato em seu recurso, e eles continuam a preponderar levando o comitê à manutenção da 
decisão. Estes aspectos foram os seguintes: O edital assinala que tais bolsas são destinadas a 
“Promover a capacitação de profissionais vinculados a Instituições participantes do Programa 
Institucional de Internacionalização - CAPES/PRINT/UFBA, visando o aperfeiçoamento 
individual e o fortalecimento institucional por meio de treinamentos e capacitação técnicas, 
científicas ou pedagógicas.” A proposta não justifica detalhadamente o treinamento e a 
capacitação a serem obtidos nesta estada nestas instituições, salvo as referências às disciplinas 
de graduação, o que junto com as referências à experiência pedagógica do docente sugere, 
implicitamente, que o maior ganho em termos de capacitação será a transferência de 
experiências pedagógicas. Tal ganho não se justifica como relevância para a concessão de uma 
bolsa de mobilidade internacional tendo em vista a diversidade de demandas apresentadas a 
este projeto CAPES PRINT.  
Os programas de pós-graduação: Ecologia, Imunologia, Língua e Cultura, e Engenharia 
Industrial apresentaram pedidos de recurso referente ao Edital 010/2020. Os recursos 
impetrados foram indeferidos, considerando que a CAPES não acatou o pedido de 
remanejamento, que seria também destinado para as bolsas de Doutorado Sanduíche, o que 
resultou no decréscimo da cota concedidas no resultado parcial. O comitê gestor deliberou que 
os programas de Imunologia e Engenharia Elétrica, que tiveram o maior número de discente 
selecionado,  que os dois doutorandos classificados com baixa prioridade, passassem para o 
status de suplentes, ficando no aguardo de uma possível desistências ou reprovação no teste de 
proficiência linguística (requisito imprescindível para a implementação da bolsa). O programa 
de pós-graduação em Geografia (PPGG) entrou com pedido de recuso alegando que devido a 
problemas administrativos internos a inscrição não havia sido realizada.  Após análise o comitê 
deliberou por absorver os dois primeiros candidatos do PG Geografia, na ordem indicada na ata 
do colegiado, como suplentes, na expectativa de que estes candidatos possam ainda ser 
atendidos devido a eventuais desistências ou uma mudança nas decisões da CAPES quanto ao 
remanejamento de modalidades de bolsas. Item III – Foram analisadas as solicitações 
apresentadas no âmbito do Edital 008/2020 – Pós-Doutorado com Experiência no Exterior - 2ª 
chamada, observado os critérios de seleção previstos no referido edital. Considerando que o 
planejamento orçamentário destinado a modalidade (PDEE) só permite a implementação de 
uma bolsa por um período de 12 meses, e que as propostas selecionadas são meritórias, o comitê 
deliberou por classificar os selecionados em ordem de prioridade. 
 



Proponentes Temas 
Programa de Pós-

Graduação 
Aprovação 

Ederson Américo de Andrade  12 Zootecnia P1 
Eliana Rosa de Queiroz Barbosa 3 Arquitetura e Urbanismo P2 
Melina Scialom 2  Artes Cênicas P3 
Farshid Frouzesh 9  Engenharia Química P4 

A reunião foi finalizada e nada mais havendo a constar a comissão deu por encerrada a reunião 
e eu, Olival Freire Júnior, na condição de Presidente do Comitê e tendo relatado a reunião, 
lavrei a presente ata, que vai e por mim e pelos demais membros, assinada. 
 
 

 
Olival Freire Júnior 

Presidente do Comitê Gestor CAPES PrInt UFBA 


